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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 12 de Junho de 2019, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS                      , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  8319, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  61/2019, Licitação nº 39/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  45/2019    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Ata referente ao Processo Licitatório 61/2019, Edital de Pregão Presencial para registro de preços 39/2019, cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.    Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 13h30min, na sala de licitações da
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, reuniu-se o pregoeiro e sua equipe de apoio, para julgamento da
documentação da empresa MARCOS ANDRÉ REICHERT E CIA LTDA, que ficou na segunda colocação e aceitou
assumir o item pelo valor do primeiro colocado no certame licitatório.   Esteve presente o representante da empresa
MARCOS ANDRÉ REICHERT E CIA LTDA.    Após a análise da documentação referente à habilitação da empresa
MARCOS ANDRÉ REICHERT E CIA LTDA pela comissão de licitação e o representante presente, houve a dúvida
quanto à inscrição no conselho de química apresentado pela empresa.   A pregoeira realizou diligência a fim de sanar
a dúvida de que não foi apresentado CREA/SC, mas sim inscrição no Conselho de Química. Dessa forma, a fim de
sanar a dúvida, ligou para o Conselho de Química de Santa Catarina, que na pessoa de Juraci, respondeu que o
químico pode ser sim responsável para esse tipo de serviço.   Assim sendo, com vistas a não prejudicar o erário
público e agilizar a contratação da empresa, pois já é crítico o estado em que se encontram as escolas, tendo elas
que jogar alimentos fora por causa da infestação de pragas urbanas, resolve aceitar a inscrição da empresa e do
químico no Conselho de Química, tendo em vista que possuem capacidade para prestar o serviço de forma correta.
Diante disso, a empresa apresentou toda a documentação necessária para atender os requisitos da prestação do
serviço de edital, assim fica o item adjudicado para a empresa MARCOS ANDRÉ REICHERT E CIA LTDA.  Nada
mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que será publicada no site da prefeitura.

Item

Participante:

Especificação

12155 - MARCOS ANDRE REICHERT & CIA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO, COM CONTROLE
MENSAL POR 6 MESES, DE RATOS E COMUNDONGOS,
COM COLOCAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 14 PORTA
ISCA.
PRODUTO ULTILIZADO: BLOCO EXTRUSADO OU
PARAFINADO ÁREA EXTERNA E EM ÁREA INTERNA
ARMADILHA COM COLA.
ESCOLA: SIMÕES LOPES
ESCOLA: O CORONELZINHO
ESCOLA: DOZOLINA MANGONI
ESCOLA: INÊS TASSIONEIRO
ESCOLA: CLUBE DO BOLINHA INFANTIL
ESCOLA: CLUBE DO BOLINHA FUNDAMENTAL

ms 6,00  0,0000 490,00    2.940,00   

Total do Participante --------> 2.940,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 2.940,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 CAROLINA ROSALEN PIVA

CAMAR FATIMA VALANDRO TOFOLI

RAQUEL LAMP MILANI

PAULO CESAR STRADA

SIMONE ZANELLA STRADA

Coronel Freitas,  12  de  Junho  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro


